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  VOTO 

 

Com base nos autos, em parcial consonância com o Ministério Público de Contas e em parcial 

consonância com o órgão técnico, VOTO no sentido de o Tribunal Pleno: 

 

1-  Conhecer da presente Representação, com Pedido de Medida Cautelar, 
formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do Sr. Juliano 
Marcos Valente de Souza e da Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos, 
Diretores do Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas – 
IPAAM, do Sr. Renato Frota Magalhães, Secretário Municipal de 
Infraestrutura – SEMINF, e do Sr. Antônio Ademir Stroski, Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS, tendo em vista 
o atendimento dos requisitos previstos no art. 288 da Resolução n.º 04/2002-
TCE/AM; 
 

2-  Julgar Parcialmente Procedente a presente Representação, com Pedido de 
Medida Cautelar, formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor 
do Sr. Juliano Marcos Valente de Souza e da Sra. Maria do Carmo Neves 
dos Santos, ex-Diretores do IPAAM, do Sr. Renato Frota Magalhães, ex-
Secretário da SEMINF, e do Sr. Antônio Ademir Stroski, ex-Secretário da 
SEMMASCLIMA, tendo em vista a confirmação de episódio de ilicitude e má-
gestão por parte das Autoridades Representadas no processo de construção da 
nova sede da SEMMASCLIMA no Parque Urbano dos Bilhares; 
 

3-  Determinar à atual gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMMASCLIMA e do Instituto de Proteção Ambiental do 
Estado do Amazonas – IPAAM que promovam a imediata paralisação da 
obra objeto do presente processo, com a concessão de 60 (sessenta) dias de 
prazo à SEMMASCLIMA, a fim de que apresente estudo técnico que 
contemple os impactos gerais (financeiros, contratuais, etc) que a interrupção 
da referida construção e a consequente realocação da nova sede da Secretaria 
acarretará para Administração Pública, assim como cronograma de 
planejamento para recomposição da área sob intervenção, com o replantio da 
vegetação suprimida; 
 

4-  Determinar à SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO - SEPLENO que, através 
do setor competente, vinculado à referida Secretaria, cientifique todos os 
interessados, através dos seus patronos, sobre o teor deste Acórdão, nos 
termos do art. 162 do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-lhes cópia 
deste Relatório/Voto e do sequente decisum; 
 

5-  Arquivar os presentes autos, nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral do Acórdão. 
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É o voto.  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,9 de Outubro de 

2025. 

 

 

Mario Manoel Coelho de Mello 

Conselheiro-Relator 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IO

 M
A

N
O

E
L 

C
O

E
LH

O
 D

E
 M

E
LL

O
 e

m
 1

0/
10

/2
02

5.
P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

://
co

ns
ul

ta
.tc

e.
am

.g
ov

.b
r/

sp
ed

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: B
9B

7F
D

06
-3

22
B

20
3B

-0
D

C
A

E
6F

B
-E

E
52

7D
0E


